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APRESENTAÇÃO

Esta obra é destinada aos profissionais da área trabalhista, advogados, 
magistrados, promotores, bacharéis, estudantes de direito, bem como aos cor-
retores de imóveis, trazendo as principais nuances jurídicas desta profissão.

Na atualidade, a profissão de corretor de imóveis vem ganhando força 
no mercado de trabalho ante o crescimento do setor da construção civil, como 
é possível verificar em diversos meios de comunicação. Contudo, muito 
pouco se discute sobre a questão jurídica destes profissionais que trabalham, 
por vezes, em extensas jornadas, e excluídos do regime jurídico que aos 
corretores deveria ser aplicado.

Por tais razões este livro elucida e discute questões relevantes sobre 
o tema contrapondo a Lei n. 6.530/78, com a forma autônoma da prestação 
dos serviços e a configuração do vínculo de emprego a estes profissionais 
aplicando-se, no caso, a CLT.

Nesta obra o leitor irá examinar questões práticas na solução de casos, 
julgados sobre o tema e a legislação aplicável, e, sobretudo, a diferenciação 
prática de ambos os profissionais: os corretores realmente autônomos e os 
corretores com vínculo de emprego, bem como a questão da “zona grise”.

 Além das questões anteriores, são abordados os prazos para ingressar 
com ações, a competência da justiça do trabalho ou cível, a forma de 
remuneração, a forma de cobrança dos honorários/comissões, os prazos para 
a cobrança, o momento em que os honorários passam a ser devidos, entre 
outras questões que envolvem estes profissionais.

Dessa forma, esperamos ter auxiliado aos advogados, magistrados, 
promotores, estudantes de direito, como também aos corretores de imóveis 
que querem informar-se sobre o assunto, aperfeiçoando-se em sua profissão.
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I
QUESTÕES PRELIMINARES 

SOBRE A PROFISSÃO

1.1. DA LEI N. 6.530/78

A Lei n. 6.530, de 12 de maio de 1978, regulamenta a profissão dos cor-
retores de imóveis, disciplinando também o funcionamento dos órgãos de 
fiscalização CRECI (Conselho Regional dos Corretores de Imóveis).

Segundo a citada lei, para o exercício da profissão de corretor de imóveis 
é necessária a formação, em nível técnico, no curso de transações imobiliárias, 
sendo que nos dias atuais já encontramos a formação inclusive em nível su-
perior para tal profissão.

Esta lei se aplica aos corretores de imóveis, tanto pessoas físicas como 
jurídicas imobiliárias, e empresas intermediadoras de bens imóveis, sendo 
que estas deverão ter uma pessoa física (corretor de imóvel) em seu comando.

Esta legislação também traz em seu texto algumas vedações éticas dos 
corretores de imóveis. 

Contudo, em nenhum momento tal lei proíbe ou veda que o corretor de 
imóveis seja contratado em regime CLT, ou faz menção de poder ser somente 
um profissional autônomo. 

Entendemos que, mesmo que a lei proibisse a contratação dos correto-
res por meio de registro em CTPS, deveria ser observada a realidade e não a 
forma empregada em eventual contrato, ante o princípio da primazia da rea-
lidade, sendo que, do nosso ponto de vista, uma eventual lei que dispusesse 
a contratação dessa forma, seria inconstitucional.

Inclusive, a jurisprudência já se posicionou no sentido de que a Lei n. 
6.530/78 não proíbe em nenhum momento a configuração do vínculo de em-
prego, conforme observa-se no trecho que segue do V. Acórdão relatado pela 
Eminente Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira, nos autos do processo 
n. 0001337-17.2010.5.01.0003, proferido pela 3ª Turma do TRT da 1ª Região 
em 21.3.2012.
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“(...) A Lei n. 6.530/78, que regula a profissão de Corretor de Imóveis, e o Decreto n. 
81.871/78, que a regulamenta, não estabelecem vedação alguma à existência de vínculo 
empregatício entre o corretor e uma Pessoa Jurídica, cujo objeto seja oferecer e comercia-
lizar imóveis, como no caso da ré (fls. 248 e 266) (...)”

No mesmo sentido segue a ementa de um julgado do TRT da 3ª Região.
“CORRETOR DE IMÓVEIS. CONTRATAÇÃO DE FORMA AUTÔNOMA. PRESENÇA 
DOS PRESSUPOSTOS DA RELAÇÃO DE EMPREGO. FRAUDE. Uma vez comprovada 
a presença dos pressupostos da relação de emprego, notadamente a não eventualidade 
e a subordinação jurídica, há que se reconhecer a nulidade do contrato de prestação 
de serviços autônomos firmado entre corretores de imóveis e a ré e, por conseguinte, o 
vínculo empregatício, não havendo óbice na Lei n. 6.530/78 para tanto.” (TRT 03ª R. — RO 
156/2010-134-03-00.0 — Rel. Des. Marcelo Lamego Pertence — DJe 30.11.2010 — p. 106).

No mais, na obra do saudoso Amauri Mascaro do Nascimento — Curso 
de Direito do Trabalho — o doutrinador, ao tratar das profissões regulamen-
tadas dispõe:

“As regulamentações profissionais em sua grande maioria dão 
normas de exercício da atividade profissional. Aplicam-se como 
exigências legais para que alguém possa ter a profissão a que se 
referem. Assim, são válidas para trabalhadores autônomos. No en-
tanto, quando estes profissionais exercem suas atividades mediante 
subordinação, continuamente, e como assalariados, sendo empre-
gados, aplicam-se-lhes as mesmas normas, desde que compatíveis, 
mais os direitos gerais de proteção a todo o empregado.”(1)

Assim, no momento da configuração da natureza jurídica de um deter-
minado profissional, deve-se considerar o princípio da primazia da realidade 
para que se possa enquadrar o profissional como autônomo ou como empre-
gado, aplicando-se, neste último caso, a CLT, não sendo a simples assinatura 
de um contrato que determinará se um corretor é autônomo ou empregado, 
mas sim a realidade dos fatos.

Nesse sentido, já decidiu a 5ª Turma do C. TST:
“VÍNCULO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO. A circunstância de que a profissão 
de corretor de imóveis possa ser exercida de forma autônoma não é condição jurídica 
que impeça o reconhecimento de vínculo de emprego, uma vez comprovados, como se 
dá na presente demanda, os seus elementos fático-jurídicos essenciais, inscritos nos arts. 
2º e 3º, da CLT. Não conhecido.” (PROCESSO: RR — 10800-69.2006.5.17.0005. Data de 
Julgamento: 1º.9.2010. Relator Ministro Emmanoel Pereira, 5ª Turma, Data de Publica-
ção: DEJT 10.9.10).

Portanto, a Lei n. 6.530, de 12 de maio de 1978, é de suma importância 
para os corretores e profissionais que cuidam das peculiaridades da profis-

(1) NASCIMENTO. Amauri Mascaro.  NASCIMENTO. Amauri Mascaro. Curso de Direito do Trabalho. 27. ed. São Paulo: Saraiva, 
2012. p. 975.
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são por questões administrativas e éticas, porém nunca desconsiderando a 
verdade real, já que poderemos ter outros institutos legais aplicáveis ao pro-
fissional, inclusive a CLT — Consolidação das Leis do Trabalho —, que não é 
obstáculo para aplicações éticas trazidas na referida lei.

Um exemplo similar da possibilidade do vínculo de emprego a profis-
sionais inscritos em órgãos de classe é a profissão dos advogados, sendo que 
estes também devem ser inscritos em seu órgão de classe, a Ordem dos 
Advogados do Brasil, sujeitam-se a legislação ética, qual seja, a Lei n. 8.906/94, 
e também podem ser profissionais autônomos ou empregados celetistas con-
forme os requisitos contidos na CLT.

1.2. DA INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE CLASSE — CRECI 

A profissão de corretor de imóveis é fiscalizada por um órgão de classe 
que é uma autarquia, qual seja, o CRECI — Conselho Regional dos Corretores 
de Imóveis. Tal entidade de classe inscreve os profissionais em seus quadros, 
após estes preencherem certos requisitos, como a conclusão de curso técnico 
na área.

Neste item o que se discute é a possibilidade do labor como corretor 
de imóveis sem o respectivo registro no órgão de classe e as consequências 
quanto as verbas decorrentes deste contrato.

Primeiramente é importante mencionar que defendemos a tese de que 
a profissão de corretor de imóveis perante a sua importância atual na socie-
dade deve realmente ser fiscalizada e seus membros inscritos em órgão de 
classe para evitar pessoal desqualificado, sem o mínimo conhecimento téc-
nico, o que poderia causar inúmeros problemas nas relações de consumo e 
contratuais. 

Nota-se que a compra de um imóvel, na grande maioria das vezes, 
retrata a realização de um sonho para o adquirente, tornando fundamental 
a importância da profissão do corretor de imóveis, devendo tal profissional, 
ao nosso ver, ser inscrito no seu órgão de classe, após estudos específicos de 
formação.

Contudo, sabemos que muito embora o profissional deva ser inscrito no 
órgão de classe como determina a lei, existem no mercado inúmeros pseudos 
“corretores de imóveis”, exercendo a profissão sem o registro no órgão com-
petente, mesmo com a árdua e atuante fiscalização do órgão de classe.

Estes “profissionais” (não inscritos no CRECI) muitas vezes comerciali-
zam imóveis, firmam locações, administram e geram bens, desrespeitando a 
legislação, seja de forma autônoma ou com vínculo de emprego, dispensando 
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muitas vezes sua força de trabalho para uma imobiliária e/ou construtora. Em 
virtude disso, realizamos a seguinte indagação: Por ter infringido a lei, tra-
balhando sem registro, o “pseudo corretor” exerceu ilegalmente a profissão 
e por tal razão seu contrato é nulo e indevida qualquer verba? Ou, embora 
ausente o registro no órgão de classe, este profissional dispôs de sua força 
de trabalho e mesmo ocorrendo falta de ética ou eventual contravenção, será 
resguardado a ele direitos mínimos trabalhistas e/ou contratuais?

Na jurisprudência e doutrina atual encontram-se as duas teses defendi-
das. Há aqueles que defendam a nulidade total do contrato, além de eventuais 
penalidades penais e/ou administrativas, enquadrando o trabalho como ilíci-
to, e outros que defendam o pagamento de honorários ou direitos trabalhistas 
independentemente de penalidades éticas ou penais, podendo ser realizado 
o “trabalho proibido”.

Da mesma forma que a corrente majoritária, defendemos a tese de que 
mesmo havendo infrações administrativas ou penais, se a força de trabalho 
foi despendida, seja de forma autônoma, ou como empregado, serão devidos 
os consectários deste labor, nada obstando, sendo os direitos reconhecidos 
judicialmente a expedição de ofícios pelo magistrado se assim entender aos 
órgãos de classe ou ao Ministério Público para verificação de qualquer ir-
regularidade primando estes, os magistrados, pela boa ordem nas relações, 
contribuindo para aplicação das leis e fundados no seu livre poder de direção 
do processo.

Sobre a possibilidade de reconhecimento de vínculo de emprego, mesmo 
sem o registro no CRECI, pedimos licença para transcrever a ementa abaixo:

“VINCULO DE EMPREGO. CORRETOR / VENDEDOR DE IMÓVEIS. POSSIBILI-
DADE. É possível o vínculo de emprego entre o vendedor/corretor de imóveis com 
imobiliária desde que provados os requisitos do art. 3º da CLT, especialmente subor-
dinação ao gerente da imobiliária e, ainda mais, quando o vendedor de imóveis não 
possui registro no CRECI. Vínculo de emprego reconhecido.” (Recurso Ordinário da 
66ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. Processo TRT/SP n. 01158200806602003 — 15ª 
Turma). (Grifo nosso).

É importante mencionar, como discorrido em linhas anteriores, que vem 
sendo admitido o vínculo de emprego daquele corretor que não possui ins-
crição no órgão de classe, porém parte da jurisprudência, como a descrita em 
seguida, deixa consignado que a reclamada deve anotar a CTPS como “ven-
dedor”, porque não há como, em tese, registrá-lo como corretor de imóveis 
por não ser inscrito no CRECI. Assim sendo, pedimos licença para transcre-
ver trecho de acórdão que se posicionou desta forma.

“(...) Fato inexorável é que a Reclamante não poderia formalizar qualquer negociação 
que não fosse pela Reclamada, já que não possuía CRECI. Portanto e por óbvio, a Recla-
mante atuava na intermediação de vendas de imóveis da Reclamada, não podendo ser 
enquadrada como corretora de imóveis autônoma.




